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			Texto para publicação do despacho

Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, acolhendo parecer exarado na dispensa de licitação n° 024/2026 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, e homologa a contratação, nos termos do art. 71 do mesmo diploma, da empresa JG CAMINHOS & ENCANTOS VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ61.845.393/0001-29, para a  contratação de empresa de ônibus para transporte de alunos da oficina de gaita do município de ronda alta para participar do Gaitaço de almirante Tamandaré do Sul no dia 19 de abril de 2026, aproximadamente 120 km ida e volta no valor de R$1.200,00 (Um mil e duzentos reais), conforme Processo nº 053/2026, correndo a despesa à conta da Secretaria da Cultura: 1201 13 392 0074 2104 3390390 00 00 00 00 500 0000 518.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	VALOR UN. POR KM
	VLR. TOTAL

	01
	A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DA OFICINA DE GAITA DO MUNICIPIO DE RONDA ALTA PARA PARTICIPAR DO GAITAÇO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL NO DIA 19 DE ABRIL DE 2026, APROXIMANDAMENTE 120 KM IDA E VOLTA.
	01 ONIBUS COM MINIMO 42 LUGARES
	R$ 10.00
	R$1.200,00

	
	
	
	TOTAL: R$1.200,00




 Ronda Alta, 17 de abril  de 2026.




MARCOS MIGUEL BEUX
Prefeito Municipal
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